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Ata da sessão ordinária do dia 22 de março de dois mil e dezoito. 
 
           Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezoito às dezenove 
horas, no Plenário da Câmara Municipal de São Benedito, sobre a presidência do 
Vereador Alexandre Coelho Serpa de Paula, que inicialmente declarou aberto os 
trabalhos da sessão, solicitando a servidora Elane Marques para que fizesse a 
chamada nominal dos Senhores Vereadores. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente deu prosseguimento aos trabalhos, colocando em discussão e votação a 
ata da sessão anterior, quanto esta foi aprovado por unanimidade. Em seguida foi 
realizada a leitura do expediente que constou do seguinte: Requerimento nº 
01/2018 de autoria da Vereadora Lucielma Medeiros, onde solicita que seja feita a 
implantação de um consultório odontológico no PSF do Sítio Lagoa. Projeto de lei nº 
09/ 2018 de autoria do Vereador Francisco das Chagas, onde oficializa o nome de 
uma rua sem denominação oficial de Raimundo Fernando de Lima e dá outras 
providências; Projeto de lei nº 10/2018 de autoria do Vereador Alexandre Coelho, 
onde oficializa o nome de uma rua sem denominação oficial de Rua Manoel Joel 
Damasceno e dá outras providências; Projeto de lei nº11/2018 de autoria do Poder 
Executivo, que institui gratificação para os Servidores Municipais cedidos para o 
poder judiciário, ministério público e defensoria pública e dá outras providências; 
Projeto de lei nº 12/2018 de autoria do Poder Executivo, que autoriza o poder 
executivo firmar convênio com sindicato dos trabalhadores de feiras livres e 
particulares e vendedores ambulantes do Estado do Ceará, e dá outras providências. 
Em seguida, o Senhor Presidente colocou a votação os projetos da sessão anterior e 
o de caráter de urgência urgentíssima. Iniciou com o requerimento nº 01/2018 do 
Vereador Rômulo, que foi aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº03/2018, 
sendo este aprovado por unanimidade. Logo após, o Vereador Hudson Junior 
argumentou se este não seria abertura de crédito, e sim um remanejamento. O 
Vereador Rômulo associou  que como mudou a nomenclatura da União, afirmou 
que seria sim, um remanejamento e uma complementação. Ato contínuo,  posto a 
votação o Projeto de lei nº 04/2018, que usaram a palavra, o Vereador Rômulo na 
oportunidade apresentou uma Emenda ao parágrafo único do artigo II deste 
projeto, onde terá livre nomeação e exoneração não havendo prazo, e dessa forma 
não modificando o parágrafo mas, suprindo o artigo II. Em aparte o Vereador 
Hudson argumentou se o salário do presidente da comissão de licitação seria 
compatível com o do secretário. Os Vereadores Rômulo e Reges Brito afirmaram 
que sim, esclarecendo não ter o status de secretário mais que o valor era o mesmo. 
O Vereador Hudson complementou sobre a gratificação dos agentes de endemias e 
se houve um consenso entre os agentes e o sindicato participou, e acrescentou que 
se fosse posto o projeto separadamente entre as categorias, destacou que estariam 
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a favor dos agentes de endemias e que os demais levariam a discussão. Dessa 
forma, o Senhor Presidente frisou as gratificações nos valores de R$ 1.000,00(um mil 
reais) e R$ 500,00(quinhentos reais) seriam para o presidente e membros da 
comissão e o valor de R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais) seria para os agentes 
no qual teria um número maior de membros. O vereador Rômulo ressaltou ainda, 
que houvesse uma conversa da administração junto a cada categoria. Em seguida o 
Senhor Presidente colocou o Projeto de lei nº 04/2018 a votação, considerando a 
emenda apresentada pelo Vereador Rômulo, sendo este aprovado por 
unanimidade. Na sequência o Projeto de lei nº 05/2018, que usaram a palavra o 
Vereador Marcos questionou se houve uma reunião com toda a diretoria e ainda 
uma pesquisa se há a necessidade de expandir estas vagas. O Vereador Hudson 
acrescentou  que foi procurado por alguns membros da associação dos taxistas, 
onde percebeu diferentes posicionamentos e entre eles. O Vereador Reges 
esclareceu que a criação dessas 16(dezesseis) vagas não queria dizer que deveria ser 
preenchida. O Vereador Hudson afirmou que devemos agir com responsabilidade 
independente da repercussão que irá ter, pois segundo a lei que prevê um estudo 
técnico, bem como um parecer da associação, e que assim pudessem entrar em 
acordo e posteriormente fará uma emenda para regularização futura. O Vereador 
Presidente comunicou  que foi procurado pelo presidente da associação, Senhor 
Januário, onde o mesmo afirmou ter conversado com o Prefeito e que de início 
teriam acordado as 11(onze) vagas e depois de um estudo e conversado com o 
procurador do município ficou firmado as 16(dezesseis) vagas, e desta forma o 
Senhor Presidente colocou a votação o Projeto de lei nº05/2018, sendo aprovado 
por unanimidade. Em seguida, o Projeto de lei nº 07/2018 de autoria do Poder 
Executivo em caráter de urgência urgentíssima que dispõe sobre o estágio de 
estudantes, autoriza o chefe do Poder Executivo a Firmar Convênio e Criar o 
Programa “Primeira Chance” e dá outras providências; que usaram a palavra o 
vereador Reges comentando que este projeto teria sido uma maneira que o Prefeito 
junto à Secretária de educação encontraram para dar incentivo aos estudantes. O 
Senhor Presidente acrescentou que no artigo II mostra que é uma forma do 
estudante conseguir um estágio dentro da sua área com a renumeração e dando um 
expediente normal, e que assim não atrapalhe o período letivo do mesmo. O 
Vereador Hudson argumentou se formaria convênio com a própria faculdade ou 
com empresas particulares. O Vereador Reges esclareceu que caso haja necessidade 
iriam para as particulares, mais que seria prioridade para os órgãos do município. 
Em prosseguimento, o Presidente colocou em votação Projeto de lei nº 07/2018 
sendo este aprovado por unanimidade. Na sequência, o Projeto de lei nº 08/2018 de 
autoria do Poder Executivo, em caráter de urgência urgentíssima, que autoriza o 
poder executivo a implantar o piso salarial nacional do magistério fixado para 2018 e 
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dá outras providências; colocando a votação quando este foi aprovado por 
unanimidade. Não havendo nenhum horário ou inscrito, o Vereador Reges Brito se 
pronunciou para fazer um convite da Secretaria de Educação, onde convida a todos 
os Vereadores a participarem do Encontro Regional com todos os secretários 
municipais da região e de outras regiões do Ceará e que será de muita importância 
para a nossa cidade, pois discutirá a vários temas referentes a Educação. O Senhor 
Presidente complementou que este evento teria a parceria da APRECE e da UNDIME 
e dessa forma reforçou o convite a todos participarem deste evento que será 
realizado na Câmara Municipal, bem como comunicou quanto ao convite da CDL 
para os Vereadores e que assim possam comparecer, onde terá a exposição de 
todas as parcerias e entrega de premiações. Em seguida, pediu a todos que ficassem 
de pé, convidando para a próxima sessão e no dia quatro de abril em horário 
regimental. Em nome de Deus e da Pátria declarou encerrada a presente sessão.  
 
Plenário da Câmara Municipal em 22 de março de 2018 
 


